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I - DAS CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAçA0 (art. 60, XXIII, "a" e  "i" da Lei n. 14.13312021)  
1.1 • Contrataçao de servicos a serem prestados na confecçao de fardamento, destinados aos integrantes da Banda de 
Müsica Padre Manoel Duarte de Queiroz, através da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos de Milagres/CE, 
conforme condiçOes e exigéncias estabelecidas neste instrumento, conforme discminado no quadro abaixo: 

LOTE/GRUPO UNICO  
Item  Especificaçao Und Qtde Valor Unitário Valor Total 
01 BLAZER MANGA LONGA, MODELOS MASCULINOS E FEMININOS 

ACINTURADO, SEM FORRO, COMPOSTO POR QUATRO BOLSOS 
SENDO 2 SUPERIORES COM TAMPO E BOTAO DOURADO E 2 
INFERIORES FALSOS SO TAMPO SEM BOTAO, T000S COM 
viEs VERMELHO NO CONTORNO DO TAMPO, VIES VERMELHO 
NA LAPELA DOS OMBROS, NO CONTORNO DA GOLA E NO 
PUNHO 	VIRADO, 	FECHADO 	COM 	BOTOES 	DOURADOS. 
BORDADOS NO BOLSO PEITO ESQUERDO. CONFECCIONADO 
	EM TWO WAY AZUL MARINHO 97 POLIESTER /3 ELASTANO 

Und 40 200,00 8.000,00 

02 CALA MODELO SOCIAL MASCULINA COM DOtS BOLSOS TIPO 
FACA NAS LATERAlS E DOIS BOLSOS EMBUTIDOS VERDUGO 
ATRAS, COM FAIXA LATERAL DE 5 CM NA COR VERMELHA 
CONFECCIONADA EM TWO WAY AZUL MARINHO 97 POLIESTER 
	/3 ELASTANO 

Und 37 140,00 5.180,00 

03 SAIA MODELO SOCIAL TIPO SECRETARIA, COM COS ALTO, 
COMPRIMENTO ACIMA DO JOELHO, COM FAIXA LATERAL DE 5 
CM DE LARGURA SEM BOLSOS CONFECCIONADp, EM TWO 
	WAY AZUL MARINHO 97 POLIESTER /3 ELASTANO 

Und 3 90,00 270,00 

04 CAMISA / BLUSA MODELO SOCIAL MANGAS LONGAS, SEM 
APLICAçA0 DE LOGO CONFECCIONADA EM OXFORDINE 100 
	POLIESTER 

Und 40 120,00 4.800,00 

05 GRAVATA 	MASCULINA 	E 	FEMININA 	AZUL 	MARINHO 
	CONFECCIONADA EM GABARDINE 100 POLIESTER 

Und 40 30,00 1.200,00 

06  KEP NA COR AZUL MARINHO, ABA PRETA, COM LIRA DOURADA Und 40 180,00 7.200,00 
Total 26.650,00 

1.2 - 0 prazo do futuro Contrato será ate 31 de dezembro de 2023,  a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado observando Os Artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
1.3 	0 custo estimado total da contrataçao e de R$ 26.650,00 (vinte e seis mil seiscentos e cinquenta reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela acirna, considerados os preços praticados no mercado por empresas 
atuantes no ramo do objeto pretendido, os valores unitários estimados dos itens foram obtidos através do MENOR 
VALOR dentre eles, conforme as pesquisas de preços. 
1.4 - Para dar inicio ao presente processo administrativo, o Municipio de Milagres através do Setor Competente, 
procedeu a cotação de preços obtendo menor valor estimado para contrataçao. 
1.5 - Os valores estimados da futura contrataçao direta estão compatIveis corn Os valores praticados pelo mercado, 
conforme exige o art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21. 
1.6 - Considerando que os produtos/rnateriais objeto deste Termo de Referenda são classificados como bens comuns, 
que podem ser objetivamente definidos por padrOes usuais praticados no mercado, corn base nos preços ofertados e sem 
necessidade de avaliaçao especializada, a contratação será realizada mediante dispensa de licitaçao, em conformidade 
corn o disposto na Lei no  14.133/2021. 

2- DAS CONDIçOES DE PARTICIPAçA0 DA DISPENSA DE LICITAçAO  
2.1 - Não poderao participar desta dispensa Os fornecedores: 
2.1.1 - Que não atendam as condiçöes deste Aviso de Contrataçao Direta e seu(s) anexo(s); 
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2.1.2 - Estrangeiros que não tenharn representaçäo legal no Brasil corn poderes expresso piarc- ter ci açao e 
responder adrninistrativa ou judicialmente; 
2.2 - Que se enquadrem nas seguintes vedaçOes: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a contratacao versar 
sobre obra, serviços ou fornecirnento de bens a ele retacionados; 
b) ernpresa, isoladamente ou em consôrcio, responsável pela elaboraçäo do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja digente, gerente, controtador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital corn direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contrataçao versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a eta necessArios; 
c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratacao, impossibilitada de contratar em decorréncia de 
sanção que the foi irnposta; 
d) aquete que mantenha vincuto de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabaihista ou civil corn dirigente 
do órgao ou entidade contratante ou corn agente piblico que desempenhe função na licitacao ou atue na fiscatizaçäo ou 
na gestao do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o 
terceirograu; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteores a divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 
corn trânsito em julgado, P01 exploracao de trabaiho infantil, por submissäo de trabalhadores a condiçOes anátogas as de 
escravo ou P01 contratação de adolescentes nos casos vedados pela Iegislacao trabaihista; 
2.2.1 - Equipararn-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econOmico; 
2.2.2 - Aplica-se o disposto na alinea "c' também ao fomecedor que atue em substituição a outra pessoa, fisica ou 
juridica, corn o intuito de buar a efetividade da sancão a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidarnente cornprovado o ilicito ou a utilizacao fraudulenta da personalidade juridica do 
fornecedor; 
2.2.3 - OrganizacOes da Sociedade Civil de Interesse PUblico - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdäo n° 746/2014-
TCU-Pten6rio); 
2.2.4 - Sociedades cooperativas. 

3 - FUNDAMENTAcAO E DESCRIcAO DA NECESSIDADE DA C0NTRATAcAO (art. 60, inciso XXIII, alinea 'b', da 
Lei n° 14.133/2021)  
3.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso II, Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 e Lei Municipal n° 
1499/2023, de 27 de marco de 2023, enquadrando-se, como dispensa de ticitacao, corn limite de valor. 
3.2 - Serth considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar a menor valor cotado para a 
LOTE/GRUPO. 
3.3 - 0 presente caso e de Dispensa de Licitaçao, conforme Art. 75, inciso It, c/c § 31, da Lei Federal n°. 14.133/21, onde 
as contrataçöes de que trata os Incisos I e II, do caput do artigo citado serão preferenciatmente precedidas de divulgação 
de aviso em sitio eletrônico oficiat, peto prazo minirno de 3 (três) dias iiteis, corn a especificaçao do objeto pretendido e 
corn a rnanifestação de interesse da Administracao em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo 
ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
3.3.1 - Conforme o § 31  do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133121 (Nova Lei de Licitacôes), o Municipio de Milagres 
poderá obter propostas adicionais de eventuais interessados,  inclusive das empresas que já apresentaram orcarnentos, 
corn o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a adrninistração Municipal. 
3.3.2 • A(s) proposta(s) de precos poderá(äo) ser(em) entregue(s)/protocoladas na Sede da Prefeitura Municipal de 
Milagres, no horârio das 07:30hrs as 13:30hrs em dias Uteis ate o dia 18/07/2023  ou enviadas pelo e-mail da Prefeitura: 
licitacaomiIaqres.ce.qov.br,  ate o dia  1810712023 as 23h59min,  após esse prazo, a processo estará encerrado para 
o recebirnento de novas orçarnentos, de maneira que o Municipio de Milagres garanta a andamento do processo de 
contratacão. 
3.4.3 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme rnodelo constante no Anexo I, na forma e no 
conteüdo das exigencias deste Termo de Referência. 
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3.5-DANECESSIDADE 
3.5.1 - A Secretaria de Cultura, Turismo e Eventos de Milagres/CE tern sob sua responsabilidade as funcOes de cultura e 
turismo. As principais atribuiçOes da secretaria são: organização do calendário cultural da cidade, realização ou apolo a 
eventos e projetos da sociedade, desenvolvimento de açOes culturais em conjunto corn outras politicas piiblicas e 
prestação de servicos culturais permanentes. Além dos eventos culturais que são ocasionais, a secretaria desenvolve 
urna série de serviços e açOes permanentes, tais como a manutenção da Banda de Msica Padre Manoel Duarte de 
Queiroz. A referida Banda de MCisica e bastante requisitada para se apresentar nas mais variadas solenidades, o que 
requer urn fardamento adequado ao tipo de cerimônia. Atualmente o estado do fardamento se encontra bastante 
deteriorado devido as constantes lavagens, portanto, a confecção de fardamento é imprescindivel para o born 
desenvolvimento das atividades culturais. 

4 • DESCRIcAO DA SOLUcAO COMO UM 1000 CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAçAO DO SERVIO (art. 60,  inciso XXIII, alinea 'c', e art. 40, §10 , inciso I, da Lei no 14.133/2021)  

4.1 - A solucão proposta abrange a necessidade de contratacão de servicos a serern prestados na confecção de 
fardamento, destinados aos integrantes da Banda de Müsica Padre Manoel Duarte de Queiroz. 
4.2 - Em face da necessidade de adquirir novos fardarnentos para Os integrantes da Banda de Müsica Padre Manoel 
Duarte de Queiroz, depreende-se que a solucao que rnelhor satisfaz é a confecçao do material/fardamento, conforme as 
especificaçOes, as quantidades e os requisitos dernonstrados na tabela constante no Item 1.1 deste Terrno de Referenda. 

4.3 - JUSTIFICATIVA PARA 0 NAO PARCELAMENTO DA SOLUcAO 
4.3.1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos: 
4.3.1.1 - As caracteristicas do objeto a ser fomecido o caracterizarn como divisivel, corn entrega a ser realizada por urn 
ou mais fornecedores, cabendo a sua divisão em lotes/grupos ou parcelas. 
4.3.1.2 - Apesar da divisibilidade, a firn de assegurar a padronizacão dos materiais/fardarnentos, em decorrência da 
estimativa de quantidade não ser alta, torna-se irnportante que o objeto deste Temio não seja parcelado, mas sirn 
adquirido em lote/grupo Unico e por urn ünico fornecedor o que tende a apresentar urna rnaior econornia ou vantajosidade 
quando comparado ao fornecimento por fornecedores distintos. 

5 - REQUISITOS DA CONTRATAçAO (art. 6°, XXIII, alinea 'd', da Lei no 14.133/21)  

5.1 - A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
5.1.1 - Não serà admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado neste Terrno de Referência. 
5.1.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei no 14.133/21, por se tratar de 
simples contratação dos produtos/materiais listados no quadro/tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência, 
não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução. 
5.2 - A presente contratação visa a confecção de fardamento destinados aos integrantes da Banda de Müsica Padre 
Manoel Duarte de Queiroz. Nesse cenáo, a solucão escolhida para suprir tal necessidade deve atender a alguns 
requisitos minirnos. 
5.2.1 - Todos os rnateais/fardamentos devem possuir boa qualidade, corn mateais resistentes, bons acabarnentos e 
sern faihas, danos, manchas, observando as descçöes constantes no quadro/tabela constante no item 1.1 deste Terrno 
de Referência. 
5.2.2 - A fomecedora deve assumir todos Os encargos referentes a entrega, aos possiveis fretes e aos possiveis danos 

aos materiais/fardamentos. 

6 - MODELO DE EXECUcAO CONTRATUAL (arts. 6°, XXIII, ailnea "e" e 40, §10, inciso II, da Lei no 14.13312021)  

6.1 - Inicio da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
6.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçöes e prazo fixados pela CONTRATANTE, assirn como a observar, 
atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

7 - MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (art. 6°, XXIII, alinea "f", da Lei no 14.133/21)  
7.1 - 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2 - Em caso de impedimento, ordern de paralisacão ou suspensão do contrato, o cronograma de execucao será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicaçöes entre o ôrgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se a uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 - 0 órgäo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adocao de providências que devam ser 
cumpridas de imediato 
7.5 - A execucao do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caiut). 
7.6 - 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçao do contrato, para que sejam cumpridas todas as condicoes 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar as meihores resultados para a Administração. (Decreto n° ii .246, de  
2022, art. 22, VD; 
7.6.1 - 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a 
execuçao do mesmo, corn a descriçao do que for necessário para a regularizacao das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, 10, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 
7.6.2- Identificada qualquer inexatidäo ou irregularidade, a fiscal técnico do contrato emitirá notificacOes para a correcao 
da execucao do contrato, determinando prazo para a correcao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 
7.6.3 - 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situacäo que demandar decisão ou 
adocao de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execucäo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° ii .246, de 2022, art. 22, V); 
7.6.5 - 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, corn vistas a tempestiva renovacao ou a prorrogacao contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,  
YID; 
7.6.6 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas a execucao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° ii .246, de 2022, art. 21, II). 
7.7 - 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutencäo das condicoes de habilitacao da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçao de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatóos pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° ii .246, de  
2022). 
7.7.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçOes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solucao do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabiveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
7.8 - 0 gestor do contrato coordenará a atualizacao do processo de acompanhamento e fiscalizacao do contrato 
contendo todos as registros formais da execucao no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorréncias, das alteracOes e das prorrogaçoes contratuais, elaborando relatôrio corn 
vistas a verificaçao da necessidade de adequaçOes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçao. 
(Decreto n° ii .246, de 2022, art. 21, IV). 
7.8.1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutencao das condiçOes de habilitaçao da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem a fluxo normal da liquidacao e do pagamento da 
despesa no relatOrio de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 
7.8.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliacäo realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial quanta ao cumprimento de obgaçoes assumidas pelo contratado, corn mençao ao seu desernpenho na 
execucao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuals penalidades aplicadas, 
devendo constardo cadastro de atesto de cumpmento de obrigacoes. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
7.8.3 - 0 gestor do contrato tomara providéncias para a formalizaçao de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicacao de sancoes, a ser conduzido pela comissão de quo trata a art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou 
polo agente ou polo setor corn cornpetência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, do 2022, art. 21, X). 
7.9 - 0 fiscal administrativo do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, a término do contrato sob sua 
responsabilidade, corn vistas a tornpostiva renovacao ou prorrogacao contratual. (Decreto no ii .246, do 2022, art. 22, 
VII).  
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7.10 - 0 gestor do contrato deverá elaborar relatóiio final corn informaçöes sobre a consecuçao dos objetivos que tenham 
justificado a contratacao e eventuals condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administraçao. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
7.11 - 0 gestor do contrato deverâ enviar a documentaçäo pertinente ao setor de contratos para a formalizacao dos 
procedimentos de liquidaçao e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçao e gestao nos termos do contrato. 
712- 0 contratado deverá manter preposto aceito pela Administracão no local do serviço para representá-lo na execuçao 
do contrato. 
7.12.1 - A indicacao ou a manutençao do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercIcio da atividade. 

8- DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  
8.1 - Prep 
8.1.1 -0 valor total estimado para a contratacao é de R$ 26.650,00 (vinte e seis mil seiscentos e cinquenta reais). 
8.1.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordináas diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socials, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administracão, frete, seguro e outros necessários ao cumpmento integral do objeto da contratação. 
8.2 - Forma de Pagamento 
8.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
8.2.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
8.3 - Prazo de Pagamento 
8.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante atestar a execuçao do 
objeto do contrato. 
8.3.3 - No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetaamente entre o 
termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realizaçao, mediante aplicação do Indice IPCA de correçao 
monetária. 
8.4 - Condicaes de Pagamento 
8.4.1 - A emissäo da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratacao, conforme 
disposto neste instrumento. 
8.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissao; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o periodo respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retençöes tributáas cabIveis. 
8.4.3 - Havendo erro na apresentacao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeca a liquidaçao da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipôtese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovacão da regularização da situaçäo, não acarretando qualquer onus para a 
contratante; 
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da reguladade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou a documentaçao mencionada 
no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
8.4.5 - Previamente a emissäo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administracao deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutencao das condiçOes de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possivel razão que impeça a participaçao em licitação, no âmbito do órgäo ou entidade, proibição de 
contratar corn o Poder Püblico, bern como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.4.6 - Constatando-se a situacao de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificacao, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situaçao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critéo da contratante. 
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8.4.7 - Näo havendo regularizacao ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgaos responsáveis pela fiscalização da reguIadade fiscal quanto a inadirnplència do contratado, bern corno quanto a 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebirnento de seus créditos. 
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.4.9 - Havendo a efetiva execucao do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate que se decida pela 
rescisäo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçao. 
8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planhlha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislacao vigente. 
8.4.11 - 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 2006, 
nao sofrerá a retencao tributária quanto aos impostos e contribuiçOes abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado a apresentaçao de cornprovação, por meio de docurnento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na refeda Lei Complernentar. 

9 - FORMA E CRITERIOS DE SELEcAO DO FORNECEDOR (art. 60,  inciso XXIII, ailnea 'h', da Lei no 14.133/2021)  
9.1 - 0(A) futuro(a) Contratada(o) será selecionado par meio da realizaçäo de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma fIsica e o critéo se dará, corn fundarnento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.° 14.133/2021, conforrne o 
caso concreto, que culrninará corn a seleçao da proposta de rnenor preço, em atencao ao art. 33, inciso. I, da Lei 
Federal no 14.133/2021, desde que atenda as exigencias contidas neste Termo de Referência e seus Anexos. 
9.2 - 0 critéo de julgamento adotado será o MENOR PRE0 POR LOTE/GRUPO, observadas as exigencias contidas 
neste Termo de Referência e seus Anexos quanto as especificaçOes do objeto. 
9.3 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.3.1 - Contiver vIcios insanáveis; 
9.3.2 - Não obedecer as especificaçOes constantes neste Termo de Referéncia ou em seus anexos; 
9.3.3 - Apresentar preços inexequiveis ou permanecerern acima do preço maxima definido para a contratação; 
9.3.4 - Näo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Municipal; 
9.3.5 • Apresentar desconfomiidade corn quaisquer outras exigências do aviso ou do Termo de Referência e seus 
anexos, desde que insanáveis. 
9.4 - Para fins de julgamento das propostas será considerado a critério de MENOR PRE0 POR LOTE/GRUPO, em 
caso do empate seräo aplicadas as disposicOes da Lei Federal no 14.1333/2.021. 
9.5 - Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitaçäo, observado o disposto neste 
Termo de ReferOncia. 
9.6 - Dado que o(s) produto(s)/rnaterial(is) pretendido(s) possui(em) padrão(Oes) de desempenho e qualidade que podem 
ser objetivamente definidos par especificacOes usuais de mercado, poderá(ao) ser adquirido(s) par meio de Pregão, 
conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal no 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente urn valor rninimo 
para a realização de Pregao, no caso presente, a baixo valor da aquisiçao/contratacão e a economicidade processual, 
ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitacao corn fundamento no inciso II do caput do Art. 75 da Lei 
Federal no 14.133/2021 (grifamos): 

Art. 75. E dispensável a Iicitacão: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros servicos e 
compras - (atualizado pelo Decreto no 11.317, de 29 de 
dezembro de 2022). 

9.6.1 - Assim, vista que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da Lei Federal no 
14.133/2021 (atualizado polo Decreto no 11.317, de 29 do dezembro do 2022), devido ao baixo valor e a bern da 
econOmica processual, a presente contrataçäo se dará par dispensa do licitação. 
9.7 - As oxigéncias do habilitaçao juridica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto na 
Contratação Direta. 	 - 
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97.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar Os seguintes Documentos, Os quais serão analisados quanto a sua 

autenticidade e ao seu prazo de validade: 

I- Habilitação Juridica: 
a) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açOes, acompanhada de documentos 
de eleicao de seus administradores; 
b) - Registro cornercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante; 
c) - lnsccao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio; 
d)- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgäo competente, quando a atividade assim o exigir. 
e)- Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a veficação 
da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br, em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl; 
f) - Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei, tenha validade para fins de identificação 
em todo o território nacional; 

II - Habilitação Fiscal, Social e Trabaihista: 
a) - a inscricão no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 
b) - a inscção no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
c) - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
d) - a regularidade relativa a Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituidos 
por lei; 
e) - a regularidade perante a Justica do Trabaiho; 
f) - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 71  da Constituicão Federal.  

Ill - Qualificação Técnica: 
a)- Comprovação de aptidäo para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas, quantidades e 
prazos corn o objeto da licitaçäo, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa(s) 
juridica(s) de direito püblico ou privado, com firma(s) devidamente reconhecida(s) em cartôrio. No caso de não possuir 
reconhecimento de firma, apresentar documento que identifique a assinatura do declarante. 
a.1 • Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado corn firma 
devidamente reconhecida em cartôo competente ou acompanhado de documento de identificação do signatário para 
confrontaçäo da assinatura. 
a.1.1 - Em havendo düvida acerca da veracidade do documento, o Agente de Contrataçäo, poderá promover diligéncia 
junto a ernitente, a fim de comprovar a veracidade dos Atestados de Capacidade Técnica em questao, e: 
I) - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante; 
II) - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado a Procuradoria Juridica do 
Municipio para que seja aberto processo administrativo, e cornprovado o dolo, aplicadas as sançöes administrativas 
cabiveis, conforme a legislação vigente. 

9.8 - Os Documentos que näo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que näo 
conste previsao em Iegislacao especifica, os referidos deverão ter sido emitidos ha, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados ate a data da realizaçäo da contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforrne legislação do orgao 
expedidor. 
9.8.1 - Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovacöes de inscriçOes. 

9.9 - Como condiçäo prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, serà verificado o eventual descumprimento das condiçoes de participacäo, especialmente quanto a 
existéncia de sanção que impeca a participação no certame ou a futura contrataçäo, mediante a consulta ao seguinte 
cadastro: 
a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via internet no sitlo do https://certidoes-apf.aPPS.tCU.cloV.br  
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9.9.1 - Constatada a existência de sançao, a fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participacão. 

10- DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

10.1 - São obrigacoes da Contratante: 
10.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as abrigacöes assumidas pelo Contratado, de acordo corn a Termo de Referenda 
e seus anexos; 
10.1.2 - Receber o objeto no prazo e condiçOes estabelecidas neste Termo de Referenda e no futuro instrumenta 
contratual; 
10.1.3 - Notificar a Contratada, por escto, sobre vicios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto fomecido, para que 
seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a cumprimento das obrigaçöes pela Contratada; 
10.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condicOes estabelecidos no futuro Contrato; 
10.1.6 - Aplicar a Contratada as sancoes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
10.1.7 - Cientificar a orgão de representacão juridica para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de 
obrigaçOes pela Contratada; 
10.1.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada corn terceiros, ainda 
que vinculadas a execução do contrato, bern como par qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

11.1 - São obrigacöes da Contratada: 
11.1.1 - Cumprir todas as obrigaçöes constantes neste termo de referéncia e em seus anexos, assuminda coma 
exclusivarnente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
11.1.2 - Responsabilizar-se pelos vidios e danas decorrentes da execução do objeto, bem camo par toda e qualquer dano 
causada a Administração ou terceiros, naa reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou a acompanhamenta da 
execuçãa cantratual pela Contratante, que ficará autarizado a descantar dos pagamentos devidos ou da garantia, casa 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.1.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçöes previstas em Acardo, Convenção, Dissidlo Coletivo de 
Trabaiho au equivalentes das categoas abrangidas pelo contrato, par todas as abrigaçöes trabaihistas, socials, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
11.1.4 - Paralisar, par determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo corn a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
11.1.5 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçöes assumidas, todas as 
candiçöes exigidas para habilitação ou para qualificação, na contrataçãa direta; 
11.1.6 - Guardar sigilo sabre todas as informaçöes obtidas em decorrêndia do cumprimento do contrato; 
11.1.7 - Arcar corn a onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanta aos custos variàveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para a atendimento do objeto da contrataçäo, exceta quando 
ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei no 14.133, de 2021. 
11.1.8 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 
da Contratante. 

12- INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
12.1 - Cornete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa a inexecução parcial do contrato; 
b) der causa a inexecuçãa parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao funcionamento dos serviços 

püblicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não rnanter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justif'icado; 
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f) não celebrar o contrato ou nao entregar a documentação exigida para a contrataçäo, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçäo sern motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentaçäo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou execucão do contrato; 
I) fraudar a contrataçäo ou praticar ato fraudulento na execuçäo do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar os objetivos da contratacão; 
I) praticar ato lesivo previsto no art. 51' da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçOes administrativas acima desctas as seguintes sancOes: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que näo se justificar a imposicâo 
de penalidade mais grave (art. 156, §21, da Lei); 
II) Impedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas desctas nas alineas b, c, d, e, f e g do subitem 
acima deste Contrato, sempre que näo se justificar a irnposicäo de penalidade mais grave (art. 156, §41, da Lei); 
Ill) Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas h, I, j, k e I do 
subitem acima deste Contrato, bern como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §51, da Lei) 
IV) Multa: (1) rnoratôria de 1 % (urn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, ate o 
limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatôria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçäo 
total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecuçäo parcial; 
12.3 - A aplicacao das sancOes previstas neste Contrato nao exclui, em hipôtese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9°) 
12.4- Todas as sançOes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente corn a multa (art. 156, §7°). 
12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias üteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157) 
12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabiveis forem supeores ao valor do pagarnento eventualmente devido 
pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §80). 
12.4.3 - Previamente ao encaminharnento a cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da cornunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicacão das sancoes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedirnento de licitar e contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6 - Na aplicaçäo das sançOes serão considerados (art. 156, §11): 

a) a natureza e a gravidade da infracäo cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a irnplantação ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, conforme nomias e orientaçöes dos orgaos de 
controle. 
12.7 - Os atos previstos como infracöes administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitacOes e 
contratos da Administração PUblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos rnesmos autos, observados o rito procedirnental e autoridade cornpetente 
definidos na referida Lei (art. 159) 
12.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada corn abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prâtica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, 
e, nesse caso, todos os efeitos das sançOes aplicadas a pessoa juridica seräo estendidos aos seus administradores e 
sócios corn poderes de administração, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo corn relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a arnpla 
defesa e a obrigatoriedade de análise juridica previa (art. 160). 
12.9 - A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias üteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
rnanter atualizados os dados relativos as sançOes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do 
Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sançOes de impedimento de licitar e contratar e declaracäo de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

13. ADEQUAçAO ORçAMENTARIA  

13.1 - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos de recursos próprios, previstos nas 
seguintes dotaçOes orçamentárias: 

Orgao Unid. Orc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

09 02 13.392.0058.2.014.0000 3.3.90.39.00 

14-DO FORO  
14.1 - 0 Foro competente para dirirnir quaisquer düvidas oriundas do presente contrato é o da Cornarca de Milagres/CE. 

15- DAS DISPOSçOES GERAIS  
15.1 - DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 
15.1.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo necessidade de 
requisitos complementares, pactuação de niveis de serviço ou análise mais detida quanto a existéncia de soluçOes 
altemativas, foi dispensada da instrucão a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares. 

15.1.2 - Lembramos ainda que o Municiplo de Milagres regulamentou através da Lei no 1499/2023, de 27 de marco de 

2023, que trata sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação 
de servicos e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art. 11, inciso I, faculta a realização de estudos técnicos 
preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e II da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

Lei no 1499/2023, de 27 de marco de 2023. 

Art. 110.  Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar será opcional nos seguintes casos: 

- contratação de obras, serviços, compras e locacoes, cujos 
valores se enquadrem nos lirnites dos incisos I e II do art. 75 da 
Lei no 14.133, de 10  de abril de 2021, corn as posteriores 
atualizaçOes, independentemente da forma de contratação; 

15.1.3 - Assirn diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa 
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico prelirninar no presente caso. 
15.2 - 0 procedimento encontra-se divulgado na Plataforma do Portal de LicitacOes da Prefeitura Municipal 
(www.licitacoesmilaqres.com.br),  no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Milagres/CE (www.milagres.ce.qov.br) e 

no Diário Oficial dos Municipios do Estado do Ceará - APRECE. 
15.3 - No caso de todos os fomecedores restarem desciassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Adrninistração poderá: 
15.3.1 - Republicar o presente aviso corn uma nova data; 
15.3.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os rnenores precos, sempre que possivel, e desde que atendidas as condiçöes de habilitação 

exigidas. 
15.3.2.1 - No caso do subitern anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
15.3.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 0 

caso. 
15.3.3.1 - As providências dos subitens acirna poderão ser utilizadas se não houver o cornparecirnento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto). 
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15.4 - Havendo a necessidade de realizaçäo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste instrumento de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificacão. 
15.5 - Os horáos estabelecidos na divulgação deste procedimento abservarão o horário local do Municipio, inclusive 
para contagem de tempo relativa ao procedimento. 
15.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçäo poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado e acessivel a 
todos, atribuindo-Ihes validade e eficácia para fins de habilitação e classificaçäo. 
15.7 - As normas disciplinadoras deste Instrumento de Contrataçäo Direta serão sempre interpretadas em favor da 
ampliaçäo da disputa entre os interessados, desde que nao comprometam a interesse da Administração, a principlo da 
isonomia, a finalidade e a seguranca da contratação. 
15.8 - 0 fornecedor/prestador do serviço assume todos as custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração nao será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
15.9 - Em caso de divergência entre disposiçOes deste Instrumento de Contratação Direta e de seus anexos ou demais 
pecas que compöem o processo, prevalecerá as deste Instrumento. 
15.10- Poderá a Municipio de Milagres revogar a presente Instrumento de Contratação Direta, no todo ou em parte, par 
conveniência administrativa e interesse pUblico, decorrente de fata superveniente, devidamente justificado. 
15.11 - 0 Municipio de Milagres deverá anular a presente Instrumento de Contratação Direta, no todo au em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou par provocação. 
15.12 - A anulação do Instrumento de Contratação Direta, não gera direito a indenização, ressalvada a dispasto no 

parágrafo Unico do Art. 71 da Lei Federal n°. 14133/21. 
15.13 - Após a fase de classificação das propostas, nao cabe desistência da mesma, salvo par motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceita pelo Municipio de Milagres/CE. 
15.14 - Em caso de manifestaçãa de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total da(s) 
abgaçaa(öes) assumida(s), sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas e a imediata perda da garantia de 
propasta, caso haja, em favor do órgão au entidade licitante, conforme estabelecido no Art. 90 § 

50 da Lei Federal O  

14.133/2021. 
15.15 - Salientamos que se porventura alguma situaçãa nao prevista neste Instrumento de Contrataçãa Direta ocarrer, 
todas as consequèncias de sua existência serão regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

16- DOS ANEXOS 
16.1 - São partes integrantes do presente Terma de Referenda as seguintes Anexas: 
Anexo I - Modelo de Propasta Comercial. 
Anexo II - Modelos/Layouts do Fardamenta. 
Anexo Ill - Modelo de Minuta do Cantrato. 
Anexo IV - Modelo de Declaração em Atendimento ao Inciso XXXIII, Artigo 70  da CF/88. 

Milagres/CE, 12 de juiha de 2023. 

Lócia Macedo Landim 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura, Turisma e Eventas 
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A Prefeitura Municipal de Milagres, Estado do Ceará. 
Pela presente declararnos inteira submissäo aos preceitos legais em vigor, especialmente Os da Lei Federal n°. 
14133/2021, bern corno as cláusulas e condiçOes do Processo de Dispensa de Licitaçäo. 
Declaramos ainda, que nao ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de 
Licitação. 
Assurnimos o compromisso de bern e fielmente fornecer Os materlais/fardamentos especificados no Anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa de Licitação. 

Obleto: Contrataçäo de serviços a serem prestados na confecçao de fardamento, destinados aos integrantes da Banda 
de MUsica Padre Manoel Duarte de Queiroz, através da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos de 
Milagres/CE, conforme especificaçOes apresentadas no abaixo. 

LOTEIGRUPO UNICO 
Item  Especificacao Und Qtde Valor Unitário Valor Total 

01 BLAZER MANGA LONGA, MODELOS MASCULINOS E FEMININOS 
ACINTURADO, SEM FORRO, COMPOSTO POR QUATRO BOLSOS 
SENDO 2 SUPERIORES COM TAMPO E BOTAO DOURADO E 2 
INFERIORES FALSOS SO TAMPO SEM BOTAO, TODOS COM 
VIES VERMELE-lO NO CONTORNO DO TAMPO, VIES VERMEL1-lO 
NA LAPELA DOS OMBROS, NO CONTORNO DA GOLA E NO 
PUNHO 	VIRADO, 	FECHADO 	COM 	BOTOES 	DOURADOS. 
BORDADOS NO BOLSO PEITO ESQUERDO. CONFECCIONADO 
	EM TWO WAY AZUL MARINHO 97 POLIESTER / 3 ELASTANO 

Und 40 

02 CALA MODELO SOCIAL MASCULINA COM DOIS BOLSOS TIPO 
FACA NAS LATERAlS E DOIS BOLSOS EMBUTIDOS VERDUGO 
ATRAS, COM FAIXA LATERAL DE 5 CM NA COR VERMELF-IA 
CONFECCIONADA EM TWO WAY AZUL MARINHO 97 POLIESTER 
	/3 ELASTANO 

Und 37 

03 SAIA MODELO SOCIAL TIPO SECRETARIA, COM COS ALTO, 
COMPRIMENTO ACIMA DO JOELHO, COM FAIXA LATERAL DE 5 
CM DE LARGURA SEM BOLSOS CONFECCIONADA EM TWO 
	WAY AZUL MARINHO 97 POLIESTER /3 ELASTANO 

Und 3 

04 CAMISA / BLUSA MODELO SOCIAL MANGAS LONGAS, SEM 
APLICAçAO DE LOGO CONFECCIONADA EM OXFORDINE 100 
	 POLIESTER 

Und 40 

05 GRAVATA 	MASCULINA 	E 	FEMININA 	AZUL 	MARINHO 

	 CONFECCIONADA EM GABARDINE 100 POLIESTER 
Und 40 

06  KEP NA COR AZUL MARINHO, ABA PRETA, COM LIRA DOURADA Und 40 
Total 

OBSERVACOES:  
1 - A proposta de precos deverá ser endereçada obrigatoamente a Prefeitura Municipal de Milagres, aos cuidados do 
Setor responsável, anexadas junto ao endereço eletrOnico: licitacaomi lag res.ce.gov.br, ou poderá tambérn ser 

protocolada junto ao Setor responsável, na Sede da Prefeitura Municipal. 
2 - Os precos deveräo ser cotados de forma unitária e total do(s) servico(s), já incluidos os tributos, encargos, fretes, 
seguros e dernais Onus, sendo que a proponente vencedor será aquele licitante que ofertar o MENOR PREO FOR 
LOTE/GRUPO, corn somente duas casas decimais após a virgula, conforme caracteristicas solicitadas do objeto. 

Valor Total da Proposta: R$ 	  

Em presa: 	  
CNPJ: 	  
Endereco 	  
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Assinatura do Proponente 
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ANEXO II 

MODELOS/LAYOUTS DO FARDAMENTO 
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Contrato que entre si celebram, de urn lado o Municipio de 
Milagres/CE, através do(a) Secretaria Municipal de 	 e do 
outro 	 , para o fim que nele se declara: 

o MUNICIPIO DE MILAGRES, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pUblico interno, inscto no CNPJ/MF sob o n.° 
07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos, neste ato representada por sua 
Ordenadora de Despesas, a Sra. Lucia Macedo Landim, residente e dorniciliada nesta Cidade, apenas denorninado de 
CONTRATANTE, e de outro lado 	 , estabelecida na 	 , inscta no 

CNPJ/MF sob o n.° 	 , neste ato representada por 	 , portador(a) do CPF 
	  apenas denominada de CONTRATADA, resolvern firmar o presente Contrato, oriundo do 

Processo de Dispensa de Licitação no 	 , em conformidade corn as disposicOes contidas na Lei 
Federal no. 14.133, 01 de abl de 2021, mediante as cláusulas e condiçOes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL  
1.1 	Processo de Dispensa de Licitaçäo no. 	 , de acordo corn o disposto no Art. 75, inciso 11, § 30  da 
Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 2021, devidamente ratificado pela Sra. LUcia Macedo Landim, Ordenadora de 
Despesas da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  
2.1 - 0 presente instrumento tern por objetivo a contrataçäo de serviços a serem prestados na confecçäo de fardarnento, 
destinados aos integrantes da Banda de MUsica Padre Manoel Duarte de Queiroz, através da Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo e Eventos de Milagres/CE, na forma discrirninada no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE  
3.1 - 0 objeto contratual tern o valor total de R$ 	 
3.2 - 0 pagamento dos produtos/materiais fomecidos será efetuado pela Administração, conforme o valor apresentado na 
fatura correspondente e certificado pelo setor cornpetente lirnitando-se o desembolso máxirno em conformidade corn a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo nâo superior a 15 (quinze) dias. 
3.3 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 
3.4 - Os precos sao fixos e irreajustáveis no prazo de urn ano contado da data do orçamento estirnado. 
3.4.1 - 0 valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na 
qual poderá ser utilizados os indices IGP-M da Fundação GetUlio Vargas ou indice IPCA (indice Nacional de Preços ao 
Consumidor Arnplo), ou outro que vier a substituir, exciusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluidas após a 
ocorrência da anualidade. 
3.4.2 - Na ausência de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerao novo indice oficial, para 
reajustamento do preco do valor remanescente, por melo de termo aditivo. 
3.5 	Poderà restabelecer o equilibo econOmico-fjnanceiro inicial do contrato em caso de forca major, caso fortuito ou 
fato do principe ou em decorréncia de fatos irnprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a reparticão objetiva de risco estabelecida no 
contrato, nos termos do art. 124, inciso II, alinea 'd", da Lei Federal no. 14.133/21, devendo ser fomializado através de 

ato adrninistrativo. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL  
4.1 - 0 prazo do presente Contrato será ate 31 de dezembro de 2023,  a contar da data de sua assinatura, 
prorrogado observando o Art. 107 da Lei Federal no 14.133/2021, corn eficácia após a publicação do seu extra 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOSIMATERIAIS E DO RECEBIMENTO 

5.1 - Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo corn as solicitaçOes requisitadas pela Secretaa 
devendo os mesmos ser entregues junto a sede desta, ou onde for rnencionado nas respectivas 
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CompralFornecimento, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente 
necessária, sendo as despesas corn a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos/materlais deverão ser entregues no prazo de ate 10 (dez) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra!Fornecirnento. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser recusados porjusto 
motivo, sendo que o ato do recebimento nao irnportará a sua aceitaçäo. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos/materials 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiflcação da data de industrialização e o prazo de validade, 
quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes condizentes e 
compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais. 
5.6 - 0 recebimento dos produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto/material corn a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificacao da qualidade e quantidade do produto/equiparnento, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos proprios, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

  

ProjetolAtividade 

 

Elemento de Despesa 

 

Orgao Unid. Orc. 

  

   

        

        

        

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAç0ES DA CONTRATANTE  
7.1 - São obrigaçOes da Contratante: 
7.1.1 Exigiro cumprimento de todas as obrigaçOes assumidas pela Contratada, de acordo corn o Termo de Referência e 
deste Instrumento Contratual; 
7.1.2 - Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas no Termo de Referenda e neste Instrumento Contratual; 
7.1.3- Notificar a Contratada, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreçOes verificadas no objeto fomecido, para que 
seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
7.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçOes pela Contratada; 
7.1.5 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condiçoes estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6 - Aplicar a Contratada as sançoes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7 - Cientificar o órgao de representação juridica para adocao das medidas cabiveis quando do descumprimento de 
obrigaçOes pela Contratada; 
7.1.8 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada corn terceiros, ainda 
que vinculados a execucao do contrato, bern como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA  
8.1 - São obrigaçöes da Contratada: 
8.1.1 - Cumprir todas as obrigaçOes constantes neste termo de referenda e em seus anexos, assumindo como 
exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucao do objeto; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bern como por todo e qualquer dano 
causado a Administração ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pela Contratante, que flcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.3 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigacöes previstas em Acordo, Convenção, Dissidio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçöes trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislacao especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
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8.1.4- Paralisar, par determinação da Contratante, qualquer atividade que näo esteja sendo executada de acordo corn a 
boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros; 
8.1.5 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes assumidas, todas as condiçOes 
exigidas para habilitacao ou para qualificaçäo, na contrataçao direta; 
8.1.6- Guardar sigilo sabre todas as informacoes obtidas em decorrëncia do cumpmento do contrato; 
8.1.7 - Arcar corn a onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos vaáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorreralgum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.8- Cumpr, além dos postulados legais vigentes de ámbito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranca 
da Contratante. 

CLAUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAçAO DA EXECUcAO  
9.1 - Nos termos do Art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal no. 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas corn a 
execucão e deterrninando a que for necessário a regularizaçäo de faihas ou defeitos observados. 
9.2 - A fiscalizaçäo de que trata este item nao exclui, nern reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, par qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçOes técnicas ou vicios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes, de conformidade corn o Art. 
120 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
9.3 - 0 representante da Administraçäo anotará em registro prOprio todas as ocorréncias relacionadas corn a execução 
do contrato, indicando a que for necessário a regulazação das falhas ou defeitos observados e encarninhando Os 

apontamentos a autoridade competente para as providências cabiveis. 
9.4 - 0 Fiscal do Contrato procederá a avaliaçâo dos serviços prestados pela licitante vencedora podendo rejeitar, no 
todo ou em parte aqueles que näo estejam de acordo corn as especificacOes deste Termo de Referenda. 

CLAUSULA DECIMA - SUBCONTRATAcAO  
10.1 - Näo será admitida a subcontrataçäo para a fornecimento do objeto especificado neste Instrumento Contratual. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS  
11.1 - A CONTRATADA fica obgada a aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, acréscimos ou supressOes no 
quantitativo do objeto contratual, ate a limite de 25% (vinte e cinco par cento) do valor inicial do Contrato, conforme a 
disposto no Art. 125 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 
11.2 - Os precos contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data da 
apresentacäo da proposta, caçao, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposiçOes legais, corn comprovada repercussão sabre as precos contratados, conforme disposto no art. Art. 134 da 
Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS  
12.1 - Nos termos do Art. 155 da Lei Federal n°. 14.133/2021, a descumprimento total ou parcial das obgaçOes 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sançOes: 
12.1.1 - Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
12.1.2 - Dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dana a Adrninistraçäo, o funcionarnento dos 

serviços pUblicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3 - Dar causa a inexecução total do contrato; 
12.1.4 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
12.1.5- Não celebrar o contrato ou nao entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.6 - Ensejar a retardamento da execução do objeto sem motivo justificado; 
12.1.7 - Praticar atos ilicitos corn vistas a frustrar os objetivos da Dispensa; 
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12.1.8- Praticar ato lesivo previsto no Art. 51  da Lei n. 12.846, de 10  de agosto de 2013. Seräo aplicadas ao responsável 
pelas infraçoes administrativas previstas acirna, as seguintes penalidades, nos limites previstos no Art. 156 da Lei Federal 
no. 14.133/2021. 
a) 0 valor da multa, aplicada será de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagarnento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 
instrumento. 
c) As sançOes previstas nestes instrumentos poderao ser aplicadas curnulativamente, exceto as multas escalonadas por 
datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuraçäo ainda esteja em processarnento, ou seja, na fase da defesa previa, o 
CONTRATANTE poderà fazer a retencäo do valor correspondente a multa, ate a decisão final da defesa prévia. Caso a 
defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado 
em favor da CONTRATADA, em ate 05 (cinco) dias Cteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISAO  
13.1 - A extincao do contrato que se originar do Termo de Referência poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escto da adrninistraçäo, nos casos enurnerados no Art. 137 da Lei Federal n°. 
14.133/2021, de 11  de abril de 2021; 
b) Determinada por ato unilateral e escrito da adrninistração, nas hipóteses elencadas no inciso Ill do Art. 106 da Lei 
Federal n°. 14.133/2021, de 11  de abril de 2021, combinado corn os parágrafos 11  e 21  do mesmo artigo. 

C) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, corn a aplicação das penalidades previstas no presente Termo de 
Referéncia e legislacao pertinente; 
d) Arnigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da autodade competente, 
reduzida a termo no processo licitatôrio, deste que haja conveniência para a adrninistraçäo; 
e) Em caso de extincao do contrato e comprovada a inexisténcia de culpa da proponente vencedora, será esta ressarcida 
dos prejuizos regularnentares comprovados, quando os houver sofrido; 
f) Todos os casos serão precedidos de rnotivação do ato, corn a garantia do contraditório e da arnpla defesa. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIçOES FINAlS  
14.1 - Declararn as partes que este Contrato corresponde a manifestaçâo final, completa e exclusiva, do acordo entre 
elas celebrado; 
14.2 - Obrigacao da contratada de rnanter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
por ela assurnidas, todas as condiçOes de habilitaçäo e qualificacao exigida na Licitaçäo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO  
15.1 - Fica eleito o foro da Cornarca vinculada de Milagres, Estado do Ceará, para dirirnir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente Contrato, que nao possa ser resolvido pelos rneios adrninistrativos. 

Milagres/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1) 	  CPF 	  

2) 	 CPF 	  
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GOVERNO MUNICIPAL DE MILAGRES 

ILAGRES Estado do Ceara 
GES - CE Trabaiho que faz a difererç COSSAO

EFEITURADE 
M 	DE

M  
UCTAQOES 

PAD  96 
DECLARAcAO EM ATENDTMENTO AO INCISO XXXIII, ARTTGO 70  DA CF/88 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° 	 , por intermédlo do seu 
representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de identidade n° 	  e CPF n° 
	  para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, artigo 70  da Constituição Federal, 
DECLARA expressamente, sob as penalidades cabiveis, que: Näo mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 
(dezsete anos) em horário noturno de trabaiho, perigoso ou insalubre, nao possuindo ainda, qualquer trabalho de 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
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